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SETOR DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA - Eletrônica 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260609DE00017 
DISPENSA N°. 00017/2026 
CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14 133/2021 

Órgão Realizador do Certame 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ 
RUA SALOMÃO VELOSO, SN - CENTRO - CAAPORÃ - PB 
CEP- 58326-000 - E-mail: caaporalicitacao@gmail.com 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08 865.644/0001-54, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos 
possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua 
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 30 de Junho de 2026 por 
meio do site abaixo indicado, contratação direta por Dispensa de Licitação n° 00017/2026, na forma 
eletrônica com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento 
e em observância a Lei Federal n° 14 133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 67 SEGES/ME, de 08 de Julho de 2021; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: LOCAÇÃO 
DE MÁQUINA PESADA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

Data de abertura da sessão pública: 30/06/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Do período para o envio de lances públicos: das 08:00 às 14:00 - horário de Brasília. 
Local: licitardigitalcom.br 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente contratação direta: LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
1.1.1.Hipótese desta dispensa Art 75, inciso II, da Lei 14133/21. 
1.2.As especificações do objeto desta dispensa de licitação - quantitativo e condições -, encontram-
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1 3 A contratação direta será realizada em um único item 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA — 
cnnsiderada oportuna e imprescindível, bem como relevante • a de interesse público; e ainda, 
pela recesidade de desenvolvimento de ações cor a râ-- a-- romoção de atividades 
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consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4° da Lei 14.133/21. Todavia serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada 
ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e 111, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Aviso de Dispensa, nas respectivas publicidades e 
durante a sessão pública obedecerão ao horário de Brasília - DF. 

2.0.DOS ESCLARECIMENTOS 
2 Unformações ou esclarecimentos sobre esta contratação direta serão prestados nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas 

3.0.DOS ELEMENTOS DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Aviso de 
Dispensa para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA— ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Aviso de Dispensa será feita da seguinte forma: 
3 2 1 Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.1icitardigital.com br; e 
3 2.1.2.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo 
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Aviso de Dispensa para garantir plena 
transparência e competitividade 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta contratação direta reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 67 SEGES/ME de 08 
de Julho de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Aviso de Dispensa, independente de 
transcrição. 

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14 133/21 está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início Imediato; 
Conclusão: 2 (dois) meses 

5 2 O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
_ele Referência1, anexo a este instrumento. 
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15 122 2005 2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS URBANOS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
002405 3390 3999 —OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS— PESSOA JURIDICA 

6.0.DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
6.1.A contratação direta será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema 
disponível no endereço eletrônico: licitardigital com br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao fornecedor interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo de contratação direta e responsabilizar—se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados.
6 5 1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta contratação direta; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art 14 da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Aviso de Dispensa não possibilitará a participação das pessoas físicas: 
Consideradas as características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela 
impossibilidade de participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos 
requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução 
poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, 
ou até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Portanto, conclui-se 
que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda 
a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, 
representando um potencial prejuízo para a Administração 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio 
observadas as seguintes normas: 
6 7 1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dns quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do _____ 
sonlat,ário-pos valores de cada consorciado: 
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6.7.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma contratação direta de mais de 
um consórcio ou de forma isolada 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de contratação direta quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 fornecedor vencedor é obrigado a promover antes da celebração do contrato a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente 
subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo de contratação direta que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Será permitida a participação de sociedades cooperativas, desde que: 
6 8 1 Atuem em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
6.8.2.Apresentem os documentos de habilitação exigidos neste instrumento; e 
6.8.3.Atendam ao disposto no Art. 16 da Lei 14.133/21. 

7.0.D0 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
7.1 .Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o 
seguinte endereço eletrônico: licitardigital.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do fornecedor ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 
7.3.0 fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 
7 6.0 procedimento será divulgado no referido sistema eletrônico, sem prejuízo da utilização 
simultânea de outros meios de divulgação do certame nos termos da norma vigente e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores nele registrados por mensagem eletrônica na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
7 7 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste Aviso de Dispensa. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s fornecedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
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8.2.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas 
nas normas infralegais nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório 
8 2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do Art. 7°, )00(111, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art 50 da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 
82 5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei 14.133/21; nesse caso apenas 
para o fornecedor organizado em cooperativa. 
8 3 O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
previsto em seus Arts. 42 a 49, observado ,o disposto nos §§ 1° ao 30 do Art 40, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.4.0s fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
8.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo fornecedor, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
fornecedores convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
8.10.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

, 

perda 

8.104b fo fti or deverá comunicar ime te pr dor e istema qualquer 

ócios 

i 

.contratação direta e se responsabilizar pelo ônus decorre a erda de nexnãeog diante da . 
inobs9 cia de mensagens emitidas pela Administração ou de a s 

-------- -1_ ir__ iiii  1 e_ • e possa comprometer o sigilo 'u ranitim i queio de acesso 

11111-a ar....11 i & Lima  1 & 

ACE55EE \IL t



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE " 

Trabalho que transforma 

8 12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
fornecedor às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Aviso de Dispensa. O Agente de 
Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas 

9.O.DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
9 1.0 fornecedor deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 1. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas em conformidade com o que dispõe este Aviso de Dispensa e seus anexos, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9 7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.10 Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9 11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o fornecedor importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Dispensa. 

10.0.DA FASE DE LANCES 
10.1.A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.. 
10.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 

2 1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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10.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
10.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
10 5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.6.Durante o procedimento os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor 
10.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação: 
10.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar 

11.O.DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1.Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas: 
11.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração; 
11.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
11.2.Em qualquer caso concluída a negociação, se houve o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 
11.3.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor, na forma definida neste Aviso de Dispensa o envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado se for o caso, acompanhada dos 
documentos complementares quando necessários. 
11.4.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no Art 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Aviso de Dispensa. 
11.5.Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Agente de Contratação 
verificará se faz jus ao benefício aplicado. 
11.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido o Agente 
de Contratação examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Aviso de Dispensa e em seus anexos. 
11 7 O Agente de Contratação poderá convocar o fornecedor para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta: 
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11.8 2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I 
11.8.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11 8.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.8.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa ou 
seus anexos, desde que insanável. 
11.9.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pelo ORC; em tal situação não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao 
fornecedor a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade sendo-lhe facultado o prazo de 2 
(duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a 
viabilidade da proposta: 
11 9 1 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo fornecedor, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.9.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
11.9.2.1.Que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 
11.9.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 
11 10 O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas sanar erros ou falhas que 
não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, 
11.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da presente contratação ou da área 
especializada no objeto. 
11.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.13. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. 
Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratação direta, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s fornecedores deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Dispensa, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12 3 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso 
de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores No caso de 
filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em 
se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil Salienta—se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12 34 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar—se—ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão . substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela 
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12 3 7 Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CN DT, nos termos do Título VII—A da 
Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do fornecedor atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II 
12.3.10.Declaração do fornecedor, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
conforme modelo —Anexo III. 
123 11 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico 
www tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V 
12.3.13 1 Declaração de ciência dos termos do Aviso de Dispensa; 
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12.4. Documentação de fornecedores reunidos em consórcio: 
12.4.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos 
das disposições deste Aviso de Dispensa, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo 
consórcio, quando solicitada pelo Agente de Contratação, correspondendo a: 
12 4.1.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado: 
12.4.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de fornecedor individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não 
se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas 
assim definidas em lei. 

12.5.Documentação complementar de fornecedores organizados em cooperativa: 
12.5.1.A sociedade cooperativa, organizada nos termos das cPsoosições deste Aviso de Dispensa 
deverá apresentar os documentos de habilitação exigidos neste instrumento e, ainda a seguinte 
documentação complementar.
12.5.1.1.Ata de fundação e estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Ctvil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei n°5 764, de 16 de dezembro de 1971. Os 
documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
12.5.1.2 Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o objeto desta contratação direta, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto no Art. 4°, inciso XI; Art. 21, inciso I; e Art. 42, §§ 2" ao 6° da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971; 
12.5.1.3.Última auditoria contábil—financeira conforme dispõe o Art 112 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador 
12 5 1 4.Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução do objeto da contratação; 
12.5.1.5.Comprovação de integração das respectivas quotas—partes por parte dos cooperados que 
executarão o objeto da contratação; 
12.5.1.6.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
12.5.1.7.Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
12.5.1.8.Três registros de presença dos cooperados que executarão o objeto da contratação em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
12.5.1.9.Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto desta 
contratação direta; 
12.5.1.10.Declaração de regularidade de situação do cortnbutnte individual — DRSCI para cada 
um dos cooperados indicados; 
12.5.1.11.Declaração de cumprimento dos requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei n° 14 133, 
de i° e :. *dl de 2021. 
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12.6.1.Por solicitação do fornecedor, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do fornecedor vencedor. 
12.7.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Aviso de Dispensa, somente 
serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais 
bem classificado 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos fornecedores, em até 2 (duas) horas, para: 
12.9.1.A aferição das condições de habilitação do fornecedor, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, 
12.9.3.Supnmento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
fornecedor e 
12.9.4.Supnmento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública 
12.10.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação. 
12.11.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Dispensa, 
observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.11.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
fornecedores convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos 
eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Aviso de 
Dispensa 
12.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na contratação direta, observando-se o seguinte procedimento: 
12 12.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
contratação direta, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito 
de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12 12 2 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando 
da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
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12 12.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21 sendo 
facultado ao ORC convocar os fornecedores remanescentes. na ordem de classificação, ou 
revogar a contratação direta 
12.12.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
12 13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, 
12 14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12 14.1.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por 
membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação. ou publicação em órgão da imprensa 
oficial Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e 
dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Aviso de Dispensa. A eventual ausência 
do referido índice não inabilitará o fornecedor sendo que: 
12 15.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12 15 2 Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 
endereço eletrônico nele indicado; 
12.15.3 Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo fornecedor. 
12.16 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão 
fundamentada registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12 17.No caso do procedimento restar fracassado poderá ser fixado a critério o Agente de 
Contratação, o prazo de 2 (duas) horas para que os fornecedores interessados possam adequar 
as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação. 
12.18.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos 
de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo vinte e quatro horas de antecedência e a 
ocorrência será registrada em ata 

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do fornecedor declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

aminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 
sistOrna eletrônico, e deverá: 
13. t il .Ser el,abor.ada em consonância com as espeRifi açõk, const@htes 
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assinada pelo fornecedor ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; 
do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados 
13.2.Será cotado um único preço para cada item com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13 3 3 Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Aviso de Dispensa e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo 
à proposta de outro fornecedor. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Aviso de 
Dispensa, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciános, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13 7 1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
seu encaminhamento 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação o processo de contratação direta será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
14.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de i laridades; 
14.0. .Revogar a contratação direta por motivo de cor eninia e)yoportti idade; 
14.1JProfpgcler-a anulação da contratação me nte •rNi -ção de terceiros, 

pr- Ir :: I e nte ilegalidade insanável; 
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15.0.00 CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o fornecedor vencedor será 
convocado para dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 
notificação, e nas condições estabelecidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos, assinar o 
respectivo contrato podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14 133/21: 
15 1,1,0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
15 1 2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pe[a 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidos: 
15.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos fornecedores remanescentes convocados 
na forma estabelecido neste dispositivo, 
15.1.3.Decorndo o prazo de validade da proposta indicado neste Aviso de Dispensa sem 
convocação para a contratação, ficarão os fornecedores liberados dos compromissos assumidos. 
15.2.Na hipótese de o vencedor da contratação direta não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidos, outro fornecedor poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo 
fornecedor vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21 e em 
outras legislações aplicáveis. 
15.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Aviso de Dispensa que deverão ser mantidos pelo Contratado durante a 
vigência do referido contrato 
15 4 O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo fornecedor vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua xtinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14133/21. 
15.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do cput do Art. 124, da Lei 14 133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições citratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 4o Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ot supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cal rodo entre os contratantes. 

16.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPA TUAÇÂO 
16 1 Os preços contratados serão repactuados para ma utenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano. 
16.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo. convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação, os preços serão repactuados após o interregno de um ano, com 
data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, 
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra. 
16.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas qm acordos, convenções ou dissídios 
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16.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições ,r evistas nos acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 
16.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactuação 
16 6 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias observado 
o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços. 
16.7,Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 
contratação. 
16.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face á repactuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
16.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art 135 
da Lei 14.133/21. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas os procedimentos e condições para r eber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
17 2 Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhad de recebimento provisório, se dará 
pelas partes quando verificado o cumprimento das exigênciao de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo' 
será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, nã 
90 (noventa) dias salvo em casos excepcionais, devidament 
17.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribui 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente p 
execução respectivamente, permitida a contratação de terc 
informações pertinentes a essas atribuições. 

etalhado de recebimento definitivo, 
do prazo de observação ou vistoria, 
podendo esse prazo ser superior a 
justificados. 
es de Gestor e Fiscal do respectivo 

ra acompanhar e fiscalizar a sua 
iros para assistência e subsídio de 

18.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONT, .TADO 
18.1.0brigações do Contratante: 
18.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efelivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
18 1 2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
18.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos¡legais; 

.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Miu4  do Contrato - Anexo IV. 
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18.2.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento; 
18.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante; 
18.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
18.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
18.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes; 
18.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.0.D0 PAGAMENTO 
19.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
19.2.0 desembolso máximo do período não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
19.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
19.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela Os encargos moratonos devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
+ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

20.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20 1 O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

_aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções. a — advertência aiDlicada exclusivamente pela infração 
adrnÁnistrativa de dar causa à inexecução parcial- dO\cOntratoiquarg_o nã se ificar a imposição 
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previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido Art. 155 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV V VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 40 do referido Art 156; f - aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
20.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratónos de 1% (um por cento) 
ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

21.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
21.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta 'no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
21.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para U$ finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18 
21.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido fora das hipóteses 
permitidas em Lei 
21.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Mintita do Contrato - Anexo IV. 

22.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
22.2.Todas as referências de tempo no Aviso de Dispensa nos seus anexos, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
22.3.A homologação do resultado desta contratação direta não implicará direito à contratação. 
22.4.As normas disciplinadoras da contratação direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse do ORC, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrafação 
22.5.0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação direta. 
22.6.Para todos os efeitos, .na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Dispensa e seus 
anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no ORC 

_22_7.0 desatendimento de exigências formais não essenciais_ não importará o afastamento do 
forneçed , desde que seja possível o aproveitamento di to observados os princípios da 
iso resse público. 
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22 9 O Aviso de Dispensa e seus anexos também estão dsponibilizados na integra no endereço 
eletrônico: licitardigital com br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser 
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Salomão Veloso, SN — Centro — Caaporã — PB, nos horários 
normais de expediente: das 08:00 as 12-:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
22.10.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Caaporã, Estado da Paraíba 
22.11 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 
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ANEXO I - DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta contratação direta: LOCAÇÃO MÁQUINA PESADA DO TIPO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham quando 
for o caso. justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçãõ de serviço para suprir demanda 
específica — LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA — 
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEj JANTIDADE
L UNI

PREÇO riikÉ s5
T. ; TOTAL 

1 Locação de máquina pesada do tipo meses 32.266,6664.533,32 
escavadeira hidráulica com as seguintes 
especificações mínimas: motor e diesel 
bom estado de conservação e 
funcionamento, peso mínimo 21 

1 
,combustível pela contratante. 
e 
máximo 2 anos de uso, com manutenção 

operador por conta da contratada e 

toneladas mínimo de 155 HP e no 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis, 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3 3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos; I ais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta o Contrato - Anexo IV. 

2 

TOTAL64.533,32 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Di 4.1 R spo sabilizar-se por todos os ônus e obriga 

ria taba ista bem como por todas as 0-és 
s fornecedores ou terceiros e i', 

_ 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
4 3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. , 
4 7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV, 

ti 

5.0.00 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato; 
Conclusão 2 (dois) meses 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 3 (três) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a 
114 da Lei 14.133/21. 

6.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
6.1.0s preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano 
6 2 Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos por meio de apresentação da 

• planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação, os preços serão repactuados após o interregno de um ano, com 
data vinculada, à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, 
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra. 
6.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, çk pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que astabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciános, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
6.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 
dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 
6.5 A repactuação deverá observar o interregno mínimo • um ano, contado da data da 
apresentação da proposta ou da data da última repactme 
6.6 repactwação poderá ser dividida em tantasirarcélas- rem n cessánas, observado 

.Tftncipio da ualidade do reajuste de prços.._'-cfe—co ia. ao Ser realizada em 
mo fito disti discutir va ai_4.-á a. - usto quz t- ual •a. es_ultante em 
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datas diferenciadas como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços. 
6 7 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dishidio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços. quando for o caso, será de até um 
mês contado da data do fornecimento de toda a documentação revista no § 6, do Art. 135, da Lei 
14 133/21 

7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORO, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14 133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e .sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou .inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que iss gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140 da Lei 14 133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências 4Ie caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não d dendo esse prazo ser superior a 
90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente ji i stificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GER ENCLIkMENTO 
9 1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiribs para assistência e subsídio de 
pertinentes a essas atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no â 155, da Lei 14.133/21 e serão ? 

lidadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimen 1 .efinidos nos Arts 156 a 163 do 
I me . .  toma legal, as seguintes sanções: a - adverttência . • - • a sivamente pela infração 

ad i istr iv r- • t. dar causa à inexecução parci • • contraiç, q i arid nã a III s - jusificara imposição 
is grave; b - multa de mora de O O -r-d-Vírdülá cm n • • ..,. e o) aplicada sobre 

ia de atraso in -[i ,, na e ou ã. .o e b - le .'. a co • c - multa 
e o I o r 

-I 
wi  e • as i fal i" • • -ta Por I inisrrativas 
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previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 4 sanção, pelo prazo máximo de três 
anos aplicada ao responsável pelas infrações administrativa 9 previstas nos incisos II III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido Art 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstes nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II 
III, IV, V VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imiDosição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156, f — aplié4ão cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhi fIci no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente dssOontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido dejiÁro moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atieko, será admitida a compensação 
financeira devida desde a data limite fixada para o pagarr!eilto até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidds em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensaçâolfinanceira, assim apurado: 1 = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acurrjado nos últimos doze meses ou na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que;osubstitua Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a Ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 0. Flue vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o mod o de proposta correspondente, podendo 
o fornecedor utiliza-lo como referência - Anexo 01. 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 

PROPOSTA 

REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB. 

OBJETO LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO ESC VADE IRA HIDRÁULICA 

PROPONENTE: 
CNPJ 

Prezados Senhores, 

Nos termos da contratação direta ern epígrafe, apresentamos pfbposta conforme abaixo: 

PREÇO CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDA EQUANTIDADEREÇOPUNIT. TOTAL 
1 Locação de máquina pesada do tipo mese 

escavadeira hidráulica com as seguintes 
especificações mínimas motor e diesel, bom 
estado de conservação e funcionamento, 
peso mínimo 21 toneladas, mínimo de 155 
HP e no máximo 2 anos de uso, com 
manutenção e operador por conta da 
contratada e combustível pela contratante. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

ME/CPF/ASSINATURA 
nte legal do proponente. 

ACESSE E SAIBA MAIS 
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ANEXO II - DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara sob as penas da Lei, •.!e  não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem me * de dezesseis anos, em qualquer 
trabalha podendo existir menor, a partir de quatorze anos. ri. .rendição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. !. Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubr 1999. 

Local e Data 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em pa 

ACESSE E SAIBA MAIS 
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CA N° 00017/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: DISPENSA ELETRÓNICA N° 00017/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreenpé a 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da 1 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dckg ti
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infriel is 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na a 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO a declaração d 

ACESSE E SAIBA MAIS 
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ANEXO IV - DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2606090E00017 
CONTRATO N°: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ,iPARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Iãicipal de Caaporã - Rua Salomão 
Veloso, SN - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n° 08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo 
Secretário de Obras e Urbanismo Jeremias Barbosa Massa. Brasileiro, CPF n° 064.XXX.XXX-89, 
Carteira de Identidade n° 2 xxx.958 SSPPB, doravante Simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado   CNPJ n°  , neste representado por .... residente e 
domiciliado na ,     - CPF n° ..., Carteira de Identidade n° 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as part contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n° 00017/20 
Federal n° 14 133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
Instrução Normativa n° 67 SEGES/ME, de 08 de Julho 
consideradas as alterações posteriores das referidas norm 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada 
PESADA DO TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

processada nos termos da Lei 
23, de 14 de Dezembro de 2006; 
2021; e legislação pertinente, 
às quais os contratantes estão 

tem porobjeto• LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicoâ correspondentes, processo de 
Dispensa Eletrônica n° 00017/2026 e instruções do Contratáffie, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

s o interregno de um ano. 
DerMr razo de vigência da contratação e median 
de dehiontr2 analítica da variação dos custos--; r 

- iiiiçãde.eços, ou do novo acordo, coM/e 
repc1L O, OS repactuad
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apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, parà ios custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em cordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, c pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 4tabeleçam direitos não previstos 
em lei como valores ou índices obrigatórios de encargos social ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade_ 
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstàs nos acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e dirOos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano ontado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quant 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 
distintos para discutir a variação de custos que tenham s 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os dee 
execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria prof onal, a repactuação processada 
com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva OLJ ao d idio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das cat orias envolvidas na contratação 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à j actuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, qJando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento de toda a documentaçãc revista no § 6 do Art. 135, da Lei 
14.133/21 II 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
A-0 pagamento será efetuado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as dispo 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de t 
adimplemento 
B - De acordo com a Lei Municipal N° 738/2018 regulament 
dispões sobre as diretrizes para a política municipal de segu 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Muni 
extrema pobreza, determinando também outras providencias, 
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o 
contratos administrativos celebrados com o município de 

lj - --\ suprirriêntos ou prestação de serviços 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constant 
02.090- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
15 122 2005 2101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC 
E SERVIÇOS URBANOS 
15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

1002405 3390.3999 -OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS- P 

-- ---- CLÁLISt164 É 'IMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

i . 
, • 

M ITN 
Aramo A II 

forem necessárias, observado o 
rido ser realizada em momentos 
nualídade resultante em datas 
ntes dos insumos necessários à 

ao orçamento vigente.
RBANOS 
ETARIA DE INFRAESTRUTURA 

SOA JURIDICA 

em observância às normas e 
ições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
a dias, contados do período de 

o pelo Decreto N° 071/2018 que 
a alimentar e nutricional e cria o 

al de Combate e Erradicação da 
em seu Art. 6° - inciso VI será 
amento de qualquer parcela de 
aaporã, relativamente a obras 
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Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de cono 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses prevista 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) me 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos te 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivá 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontra 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nfá 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal d ste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitu , especialmente para coordenar 
as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assirência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

ão do objeto ora contratado, que 
a Lei 14.133/21, estão abaixo 

es, considerada da data de sua 
os dos Arts. 105 a 114, da Lei 

E: 
me realizado, de acordo com as 

ara a fiel execução do serviço 

a quanto à qualidade do serviço, 
exime o Contratado de suas 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:1el ,
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula corr ' pondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações can nentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e com romissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contrata quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo 
solicitados" 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessad 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pa 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contrata 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibil 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas 
direta, apresentando ao Contratante os documentos neces 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pess 

_Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

\:-"\------\-1 

esiiecifrca, ao longo de toda a execução do contrat 
deveÍa co• r o cumprimento dessa reserva-ele, o 

- — — - -- ----- V. eti e• 1 1- eferidas vagas; 
I - '.!APT solicitado 
intuição 

tar, " • 

de ar c 
• elo 

sa 
nte, 

e 
gos, 

oh
to 

r os informes e esclarecimentos 

tante ou a terceiros, decorrentes 
reduzindo essa responsabilidade 

objeto deste instrumento, sem o 

com as obrigações assumidas, 
pectivo processo de contratação 
sempre que solicitado; 
deficiência, para reabilitado da 

rgos previstas em outras normas 
'citado pelo Contratante, 

empregados que ica a 

1 #1P--.119. .41UP l e  11.2 

cada pela _ __ 
--ova ao dom 
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cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de arantia do Tempo de Serviço em 
relação aos empregados diretamente envolvidos na execuçãr.do presente contrato, na forma 
estabelecida no Art. 50, da Lei 14 133(21; 
j - Observar, em compatibilidade corri o objeto deste contrato 4s disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa u 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas 
formalmente motivada nos autos do processo, asseguradosi,' 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139. tcd 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do cap 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições con 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado ri 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscin- o ou 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo oele 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condiçõ 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu 
conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/2 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de r 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de 
da comunicação escrita do Contatado No caso do termo de 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso d 
comprove o atendimento das exigências contratuais não 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente ju 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado admi 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedim 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrat 
de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
o valor do contrato por dia de atraso injustificado na execu 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por ciu 
previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e c 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativ 
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar À 
e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo? 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pre 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações. ad 
ILIV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

j ----\_1-1qu ' ars-arição referida no § 40 do referido Art. 156; -- 'âp 
pre i tas ria ei-44.133/21. I 

ulta ou indenização devida 
do, será autom 

ACESSE E SWBA MAIS 

www C a apord.pb.Épv lir 

ateralmente pelo Contratante ou 
Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

contraditório e a ampla defesa, 
a Lei 14.133/21. 
o Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
tuais, acréscimos ou supressões 
rt. 125, do mesmo diploma legal 
pressão poderá exceder o limite 
o entre os contratantes. 

e adimplemento das obrigações 
to pelo Contratante obedecerão, 

imento provisório, se dará pelas 
ter técnico, até 15 (quinze) dias 
o de recebimento definitivo, será 
o de observação ou vistoria, que 
do esse prazo ser superior a 90 
ados 

vamente, facultada a defesa no 
155, da Lei 14 133/21 e serão 
efinidos nos Arts. 156 a 163, do 
da exclusivamente pela infração 

ndo não se justificar a imposição 
a cinco por cento) aplicada sobre 
objeto da contratação; c — multa 
r das infrações administrativas 
tar no âmbito da Administração 

nção, pelo prazo máximo de três 
vistas nos incisos II, III, IV, V, VI 
sição de penalidade mais grave; 
da Administração Pública direta 

és anos e máximo de seis anos 
s nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
strativas previstas nos incisos II, 

sição de penalidade mais grave 
1ada de outras sanções 

15 dias após a 
a.amento 

Salornao Velos° - C  e lO i 
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a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mora 
ou, quando for o caso cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO Fl 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ter rn 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o a 
financeira devida desde a data limite fixada para o pagam 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devid 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula EM = 
moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o p 
VP = valor da parcela a ser paga, e I = índice de compensaç 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumul 
sua falta, um novo índice adotado peto Governo Federal qu 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTII 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13 709. d 
Geral de Proteção de Dados PessoaiíLGPD, quanto a todo 
acesso em razão deste contrato, independentemente de dee 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualq 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinca 43 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcont 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsáy 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o ou 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de com 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado perp 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados 
inclusive quanto a eventual descarte realizado 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 1 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13 709/ 
necessidade de guarda de documentação para fins de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pr 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, dev 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e regis r 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvi 

_dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na Lqp 
k - 0 'Pres j nr - • ntrato está sujeito a alteraçõe •s i:roc 

/ uando indicado pela autorida e ete 
ar meio de o• nica --ou 

-- \ 
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$ de 1% (um por cento) ao mês, 

CEIRA: 
ste instrumento e desde que o 
, será admitida a compensação 
até a data correspondente ao 
razão do atraso no pagamento 
VP x I, onde EM = encargos 

mento e a do efetivo pagamento; 
nanceira, assim apurado: I = (TX 
nos últimos doze meses ou, na 

ubstdua. Na hipótese do referido 
xtinto ou de qualquer forma não 
e vier a ser determinado pela 

NTES À LGPD: 
de Agosto de 2018 que é a Lei 

s dados pessoais a que tenham 
ao ou de aceitação expressa 
finalidades que justificaram seu 
da Lei 13 709/18. 
ado obtido fora das hipóteses 

gados, quando for o caso, sobre 

teis sobre todos os contratos de 
tratado. 
s o cumprimento dos deveres da 
garantir sua observância 
ento desta cláusula, devendo o 

ção formulados. 
ntratante, prorrogável mediante 
s para cumprimento da LGPD, 

dever do Contratado eliminá-los, 
Incluindo aquelas em que houver 

provação do cumprimento de 
das essas obrigações. 
to deste contrato, notadamente 

ser mantidos em ambiente virtual 
lizados, conforme Art 37 da Lei 
a finalidade, para efeito de 
abusos. Os referidos bancos de 
e garantir a reutilização desses 

ao tratamento de 
toridade Nacional 

forma da 

:J•Fosc - 'Centre 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as p 
Caaporã 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente co 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS PELO C 

- AMA 1 

elegem o Foro da Comarca de 

o em 02(duas) vias, o qual vai 

porã - PB, ... de   de 

TANTE 

PELO CO Á TADO 
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SETOR DE CONTRATAÇÃ 

ANEXO V - DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 

REFERENTE: DISPENSA ELETRÔNICA N° 00017/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Aviso de Di 
O proponente acima qualificado declara sob as penas da Lei, 
condições contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na p 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societaricl 
O proponente acima qualificado declara sob as penas da L 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comis 
Municipal de Caaporã, como também em nenhum outro o 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais. administ 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante o 
O proponente acima qualificado declara sob as penas da 
produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 4 
empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo p 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 9 
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilita 
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às re 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contrata 
O proponente acima qualificado declara sob as penas da L 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 40, § 

_Local e Data. 

RA/CARGO 
gal do proponente 

araç dev r ser 
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ativos 

nsa. 
e está ciente e concorda com as 

inexiste até a presente data fato 
ente contratação direta, estando 

idor da ativa do órgão. 
que não possui em seu quadro 
ado ou empregado da Prefeitura 

ou entidade a ela vinculada, 
as ou societárias. 

rçado. 
que não possui em sua cadeia 
iso III, da Constituição Federal, 

deficiente e de acessibilidade. 
e está ciente do cumprimento da 
a Lei Federal n° 8.213 de 24 de 
da Previdência Social e que, se 
de acessibilidade previstas. 

com a Administração Pública. 
e, na condição de microempresa 
a não celebrou contratos com a 
ita bruta máxima admitida para 
30, da Lei 14.133/21. 

k. S.mornão veios.° Centro 
Cdaiporã - PG, CEP. 52326-DOO 



PREFEITURA 

aa 

1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos prelirm res, onde será avaliada 
a contratação pretendida, demonstrando os elenie tos e as informações 
essenciais que servirão para embasar a elaboração 4o Termo de Referência, 
quando for considerada viável, de modo a melhor ate der aos interesses e as 
necessidades da Administração, representada pela su strutura organizacional. 

2.0bjeto 
O objetivo é o atendimento da necessidade de 
Escavadeira Hidráulica. 

UNICIPAL DE âgtW 

or 
Trabalho que transforma 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINA1

ORA-

ETP 

3.Justificativa 
3.1. Justificativa  da contratação: 
A presente justificativa tem por finalidade demonStrar a necessidade da 
contratação de uma escavadeira hidráulica pelo perl o estimado de 2 (dois) 
meses, visando à execução dos serviços de terraplan ' em do terreno onde será 
implantada a futura Creche Municipal. 
A obra de construção da creche será executada comi' cursos provenientes de 
convênio firmado entre o Município e o órgão cone.edente FNDE 957757/2024. 
Contudo, conforme previsto nos instrumentos de planejamento, projeto aprovado 
e condições estabelecidas pelo convênio, os serviA de terraplanagem não çrf t
integram o objeto financiado, sendo de inteira respon bilidade do Município a 
disponibilização de um terreno devidamente preparadeipara o início das obras. 
Após vistoria técnica realizada no local, verificou-se a 'Necessidade de execução 
de serviços de limpeza, escavação, corte, aterro, reg] arização e conformação 
do terreno, de modo a adequá-lo às cotas e condi es previstas no projeto 
executivo. Tais serviços são indispensáveis para gera r a estabilidade da futura 
edificação, a correta implantação da obra e o atem' ento às especificações 

1 técnicas de engenharia. 
Considerando o volume de material a ser movimentili' do e a necessidade de 
execução dos serviços dentro do cronog rama estêk' elecido para a obra, a 
utilização de escavadeira hidráulica mostra-se a s Nação tecnicamente mais 
adequada, proporcionando maior produtividade, eficiência operacional, 
segurança e economicidade quando comparada • execução por métodos 
manuais ou equipamentos de menor capacidade. 

um a Pesada do Tipo 

Ressalta-se que o Município não dispõe, em sua frota própria, de equipamento 
com características técnicas compatíveis e disponibilidade operacional suficiente 
para atender à demanda requerida, tornando nece sária a contratação de 
terceiros para a execução dos serviços. 
A área a ser terraplenada possui dimensões aproxi das de 65,00 metros de 
comprimento por 40,00 metros de largura, totalizando a área de 2.600,00 m2. 

atingir os níveis de projeto, será nece " 'o xe ut de médio de 
ente 4,00 metros de altura. 
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m base nos levantamentos realizados, estimou-se um volume geométrico de 
corte correspondente a 10.400,00 m3 de material. Considerando-se o 
empolamento de solo comum de 25%, decorrente da desagregação natural do 
material durante o processo de escavação e movimentação, o volume total a ser 
transportado e manejado alcança aproximadamente 11.960,00 m3. 
O expressivo volume de material a ser movimentado evidencia a necessidade 
de utilização de equipamento de elevada capacidade operacional, sendo a 
escavadeira hidráulica a solução tecnicamente mais adequada para execução 
dos serviços de escavação, carga, movimentação e conformação do terreno. 
A utilização desse equipamento proporcionará maior produtividade, redução do 
prazo de execução, melhor controle operacional e maior segurança durante os 
serviços, garantindo que o terreno seja disponibilizado em condições adequadas 
para o início da obra da creche dentro do cronograma previsto. 
Dessa forma, a contratação da escavadeira hidráulica revela-se imprescindível 
para garantir a adequada preparação do terreno, permitindo o início e o 
desenvolvimento da obra dentro dos padrões técnicos exigidos, evitando atrasos 
na execução do empreendimento e assegurando a correta aplicação dos 
recursos públicos investidos na construção da unidade educacional. 
Ante o exposto, justifica-se tecnicamente a contratação de escavadeira 
hidráuíica pelo período de 2 (dois) meses para execução dos serviços de 
terraplanagem do terreno destinado à construção da Creche Municipal, cuja 
responsabilidade de execução é do Município, urna • z que tais serviços não 
são contemplados pelos recursos do convênio. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da 
Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações 
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio 
de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com 
o 'nt4.1ito de identificar a existência de novas met6dologias. ..tecnologias ou 

que melhor atendessem às s ida s da dmipi tração e as 
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ntificadas, quando possível e consideradas viáve 
contratação em análise, conforme quadro comparativ 

foram incorporadas na 
seguir: 

Critério Locação por Hora ção Mensal 

Disponibilidade Limitada e sujeita a 
agendamento. 

E u mento disponível 
ntinuamente. 

Custo da 
Locação Maior 

utilização 
custo em 

contínua. 
Menor custo 

equipamento. 
para uso contínuo do 

A gilidade Pode gerar atrasos e 
intefrupções. 

Maior rapidez na execução dos 
1 serviços. 

Planejamento Dificulta 
t
a continuidade 

das obras. 
Facilita o Oanejamento 

dos 
e execução 

serviços. 

Produtividade Menor devido a 
paralisações. Maior ef'ciência 

I 

; 
e produtividade 

Interesse úblico p Atende necessidades 
imediatas. 

Garante 
derbandas

ffielhor atendimento às 
do município. 

Considerando a demanda pontual de terraplanage 
escavadeira hidráulica é mais vantajosa, pois gar 
agilidade, eficiência e melhor custo-benefício para a 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de 
objeto do presente estudo técnico, diversas enti 
contratação de forma análoga à que se pretende 
cumprindo as regras e exigências legais e normativa 
Documentos utilizados como suporte à análise: 

a locação mensal da 
e maior disponibilidade, 
ministração Municipal. 

gspesas semelhantes ao 
cles públicas efetivam a 
otar pela Administração, 

ORGÃO 
t 

,. 

MODALIDADE 
,, I 

lin° 

NÚMERO 
DO 

CONTRATO 
Prefeitura Municipal de Ingá Dispensp 

DV00010/2026 
Contrato n.° 
00041/2026 

Prefeitura Municipal de Curral de 
Cima 

Inexigibilidide n° 
IN00008/026 

Contrato n.° 
00054/2026 

Fonte: Sitio Eletrônico do Tribunal de Contas do Etado da Paraíba. 

A análise dos documentos identificados junto ao Trib 
da Paraíba demonstra que a contratação pretendid 
outros municípios, os quais adotaram solução semel 
demandas correlatas. Dessa forma, verifica-se q 
compatível çom as práticas administrativas obse 
Pública, reforçando sua viabilidade e adequação 

esse público. 

nal de Contas do Estado 
possui precedentes em 

ante para atendimento de 
e o modelo proposto é 
-vadas na Administração 
,para o atendimento do 
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ustificativa da escolha do tipo de solução e a forma de contratação 
A solução escolhida consiste na locação mensal da escavadeira hidráulica, 
por se tratar da alternativa mais vantajosa e adequada para atender às 
necessidades da Administração Pública, garantindo maior eficiência na 
execução das atividades institucionais e melhor atendimento ao interesse 
público. 
Após a análise das alternativas disponíveis no mercado e considerando as 
características da demanda administrativa, em conformidade com o Art. 44 da 
Lei n° 14.133/2021, foram analisadas outras formas de contratação possíveis, 
considerando critérios como custo, prazo, eficiência e adequação à demanda, 
conforme demonstrado na tabela comparativa a seguir 

Critério Pregão Dispensa por valor 

Adequação ao 
valor da 

contratação 

Procedimento mais 
complexo para 

contratações de pequeno 
valor. 

Procedimento compatível com 
contratações de menor vulto, 
 observados os limites legais. 

Prazo de 
contratação Processo mais demorado. Contratação mais rápida e ágil. 

i 

Atendimento da 
demanda 

Pode atrasar o início dos 
serviços, 

iPerrnite atendimento imediato
das necessidades do 

1 município. 

Burocracia Maior quantidade de 
etapas e procedimentos. 

Processo 
1 

mais simples e 
objetivo. 

Eficiência 
administrativa 

Exige maior tempo 
operacional da equipe. 

administrativas 
Reduz demandas 

e acelera a 
execução. 

Diante do exposto, a Dispensa por valor mostra-se a Ottemativa mais vantajosa, 
urna vez que alia rapidez na contratação, redução de custos administrativos e 
segurança jurídica, garantindo o atendimento eficiente da necessidade pública, 
conforme delineado neste Estudo Técnico Preliminar. 
Conclui-se que a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para a 
Administração consiste na Locação Mensal de Máquina Pesada do Tipo 
Escavadeira Hidráulica. 

7.Pesquisa de Preços 
Foi realizada pesquisa de preços conforme as boas práticas administrativas, 
utilizando fontes idôneas e diversificadas, a saber: Sitio Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba. 
A partir dos dados coletados, procedeu-se á analise dos preços médios 
praticados no mercado, conforme demonstrado abaixo 
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PESQUISA DE PREÇOS. 

ITEM DESCRIÇÃO: 
Locação de 
Máquina 
Pesada do 
Tipo 
Escavadeira 
Hidráulica, 
COM 

manutenção e 
operador por 
conta da 
contratada e 
combustível 
pela 
contratante 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE CURRAL 
DE CIMA - 
CONTRATO 
N° 54/2026 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 
DE INGÁ 
CONTRATO 
N°41/2026 

LIRA LOCAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES 

LTDA — 
CNPJ 23 636 836/00 

01-82 

PREÇO i 
MÉDIO 

PESQUISADO 

R$30.000,00 R$32.000,00 

II 

II

1h' ll'h 

111 

R$34.800,00 R$32.266,66 

01 

Dessa forma, conclui-se que o valor médio apurado reflete adequadamente os 
preços praticados pela Administração Pública para contratações de mesma 
natureza e características semelhantes, atendendo aos princípios da 
economicidade, razoabilidade e vantajosidade. 

8.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contrafação são: 

ITEM 
1 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Locação de Máquina Pesada do Tipo 
Escavadeira Hidráulica com as seguintes 
especificações mínimas motor a diesel, bom 
estado de conservação e funcionamento. peso 
mínimo 21 toneladas. mínimo de 155 HP e no 
máximo 2 anos de uso, com manutenção e 
operador por conta da contratada e combustível 
pela contratante. 

Mês 02 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
Início. Imediato 
Conclusão: 2 (dois) meses 
A vigência da presente contratação será determEnada. 3 (três) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá 
considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
n° 11.462, de 31 de março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. - 

vez autorizada, a contratação pretendida dever _ az ir previsão e 
deq orçamentária e financeira com'„ o •r am n • vigente, 
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cessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

9.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
A contratação será realizada em item único, pois o parcelamento não se mostra 
técnica nem economicamente vantajoso. Sua adoção poderia comprometer a 
execução do objeto e a obtenção de economia de escala. Assim, não será 
admitida a divisão do quantitativo nem a participação de consórcios, podendo 
haver subcontratação, quando devidamente autorizada. 

10.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e 
funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos 
correspondentes serviços prestados de interesse público Quanto à eficiência, 
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponfveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta 
consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual 
ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 

11.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução 
do objeto da contratação. 

12.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. Entende-se que as ações, de 
iniciativa da -Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do 
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas 
sanções administrativas a serem definidas, obseNanclo-se os aspectos e 

racteristicas do seu objeto. 
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.Conclusão 
Considerando as especificações técnicas e os requisitos definidos para 
atendimento das necessidades da Administração, conclui-se que a Locação 
Mensal de Máquina Pesada do Tipo Escavadeira Hidráulica, com manutenção e 
operador por conta da contratada e combustível pela contratante, mostra-se 
viável, adequada e vantajosa para a Administração Pública. 

Caaporã - PB, 28 de maio de 2026. 

Prisciane Menezes de Souza 
Diretora de Obras e Fiscalização 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SEMOU 


